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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 002/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO


ASSUNTO: Solicitação de Implantação de Polo do RURALTINS no Município de Abreulândia – TO


Excelentíssimo Senhor Presidente,


O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a IMPLANTAÇÃO de um Polo do Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins – RURALTINS no Município de Abreulândia – TO.


JUSTIFICATIVA

A presente proposição justifica-se pela necessidade de fortalecimento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável no Município de Abreulândia, cuja economia possui forte base na agricultura familiar, na pecuária de pequeno porte e nas atividades agroextrativistas.

A inexistência de um polo local do RURALTINS dificulta o acesso dos produtores rurais à assistência técnica continuada, à orientação para regularização de atividades produtivas, à elaboração de projetos para acesso a crédito rural, bem como à implementação de tecnologias que promovam o aumento da produtividade e da renda no campo.

A implantação de um Polo do RURALTINS no município proporcionará:
· assistência técnica e extensão rural permanentes;
· apoio à agricultura familiar e aos pequenos produtores;
· incentivo à produção sustentável e à diversificação produtiva;
· facilitação do acesso a programas governamentais e crédito rural;
· fortalecimento da economia rural e melhoria da qualidade de vida no campo.

Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 09 de fevereiro de 2026.
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